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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO. MARCAS 
DE TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E INTERTEX-

TUALIDADE. GÊNEROS E TIPOS TEXTUAIS. MARCAS 
ESPECÍFICAS DOS TEXTOS DESCRITIVO, NARRATIVO E 
DISSERTATIVO (EXPOSITIVO E ARGUMENTATIVO). ES-

TRUTURAÇÃO GERAL DOS TEXTOS EM FUNÇÃO DE SUA 
FINALIDADE

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
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AMBIENTE OPERACIONAL WINDOWS (*): CARACTE-
RÍSTICAS E FUNDAMENTOS DO WINDOWS: INTERFA-
CE, COMPONENTES, PASTAS E BIBLIOTECAS, COMAN-
DOS, FERRAMENTAS, ÍCONES, RECURSOS, GADGETS, 
OPERAÇÕES COM JANELAS, MENUS, BARRA DE TA-

REFAS, BARRA DE TÍTULO, BARRA DE MENUS, BARRA 
DE FERRAMENTAS, BARRA DE ENDEREÇO, BARRA 

DE STATUS, PAINEL DE CONTROLE, ACESSÓRIOS DO 
WINDOWS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFE-
RÊNCIA, CONEXÃO DE ÁREA DE TRABALHO REMOTA: 
CONCEITOS BÁSICOS, ACESSOS E CONFIGURAÇÕES 

PRINCIPAIS; ÁREA DE NOTIFICAÇÃO, OPERAÇÕES COM 
JANELAS, TRABALHO COM PASTAS E ARQUIVOS: LO-

CALIZAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS (EM DISCO LOCAL 
OU EM REDE); MOVIMENTAÇÃO E CÓPIA DE ARQUI-
VOS E PASTAS; OPÇÕES DE PASTAS, TIPOS DE ARQUI-
VOS E EXTENSÕES; CRIAÇÃO, RENOMEAÇÃO E EXCLU-
SÃO DE ARQUIVOS E PASTAS; LIXEIRA; COMPACTAÇÃO 
DE ARQUIVOS; FERRAMENTAS DE SISTEMA: LIMPEZA 
DE DISCO, DESFRAGMENTADOR DE DISCO, MONITOR 

DE RECURSOS, AGENDADOR DE TAREFAS, RESTAU-
RAÇÃO DO SISTEMA; INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS; 

WINDOWS UPDATE, TIPOS DE ATUALIZAÇÕES, CONFI-
GURAÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS: RESOLUÇÃO DA 

TELA, CORES, FONTES, IMPRESSORAS, ÁUDIO, VÍDEO, 
CÂMERA, APARÊNCIA, SEGUNDO PLANO, PROTETOR 

DE TELA; WINDOWS EXPLORER; FORMATAÇÃO E 
SISTEMA DE ARQUIVOS, MAPEAMENTO E CONFIGU-
RAÇÕES DE REDE, FERRAMENTAS DE SEGURANÇA E 

BACKUP

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.
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DAS PESSOAS NATURAIS. DAS PESSOAS JURÍDICAS

— Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como sendo as pes-

soas físicas, haja vista serem o ser humano considerado como 
sujeito de direitos e obrigações. Assim sendo, pondera-se que 
para ser uma pessoa, basta existir, nascer com vida e adquirir 
personalidade jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade abrangente para titu-

larizar direitos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para 
ser sujeito de direito, sendo que após adquirida a personalida-
de, poderá atuar o ente na condição de sujeito de direito, tan-
to como pessoa natural quanto como pessoa jurídica, podendo 
operar com a prática de atos e negócios jurídicos de diferentes 
situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o 
Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

A determinação acima, é permissionária da inferência de 
que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, 
independentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vis-
ta que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno 
processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do apare-
lho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de do-
cimasia hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a adquirir 
personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, ainda 
que venha a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutri-
na, dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com 
essa diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, 
venha a falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os di-
reitos sucessórios do seu genitor deverão ser transferidos para 
a sua mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ain-

da não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nascitu-

ro mesmo quando ele não é considerando exatamente uma pes-
soa, colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos desde 
a concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. Vejamos:

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nascimen-
to com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

Denota-se que embora haja profunda controvérsia dou-
trinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por 
intermédio da qual a aquisição da personalidade é operada a 
partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o 
nascituro possuiria somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à 

vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento 

do imposto de transmissão inter vivos;

c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos 

da personalidade, o nascituro tem direito à realização do exame 
de DNA, para efeito de verificação de paternidade;

f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que a 
genitora suporte todos os encargos da gestação sem a colabora-
ção econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa 

a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta for-
ma, capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atri-
buto inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exer-
cer de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos ju-
rídicos, em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 
Assim sendo, caso possam atuar pessoalmente, possuem, tam-
bém, capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos 
esses dois atributos, possuirão capacidade civil plena. Desta for-
ma, temos:

CAPACIDADE CIVIL PLENA = a pessoa não possui aptidão 
para exercer de forma pessoal os seus direitos com a prática de 
atos jurídicos, por razão de limitações orgânicas ou psicológicas 
+ podendo as pessoas atuar pessoalmente, possuirão capacida-
de de fato ou de exercício. 

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa ca-
paz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo 
que a legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, 
ou considerando a situação particular de determinada pessoa 
que se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstan-
ciais, que não podem ser confundidos com as hipóteses legais 
incapacidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que 
mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis 
ou imóveis do tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002). 

Da mesma forma, depreende-se que dois irmãos, sendo 
maiores e capazes, não poderão se casar, de acordo com o arti-
go 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais situações o tutor e 
os irmãos estarão impedidos de praticar o ato por ausência de 
legitimidade ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da 
seguinte maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade 
com o de legitimação. A legitimação consiste em se averiguar 
se uma pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou 
não capacidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma 
específica de capacidade para determinados atos da vida civil. 
O conceito é emprestado da ciência processual. Está legitimado 
para agir em determinada situação jurídica quem a lei determi-
nar. Por exemplo, toda pessoa tem capacidade para comprar ou 
vender. Contudo, o art. 1.132 do Código Civil estatui: ‘os ascen-
dentes não podem vender aos descendentes, sem que os outros 
descendentes expressamente consintam’. Desse modo, o pai, 
que tem a capacidade genérica para praticar, em geral, todos os 
atos da vida civil, se pretender vender um bem a um filho, tendo 
outros filhos, não poderá fazê-lo se não conseguir a anuência 
dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, ‘legitimado’ 
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para tal alienação. Num conceito bem aproximado da ciência do 
processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de 
um direito com relação a determinada relação jurídica. A legiti-
mação é um plus que se agrega à capacidade em determinadas 
situações”.

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE
Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em senti-

do estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;
Capacidade específica = legitimidade com a ausência de im-

pedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de determi-
nados atos.

 
Da Incapacidade
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência — após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se encontrando impossibilitada de manifestar real 
e juridicamente a sua vontade.

Segundo o Código Civil de 2002 são absolutamente incapa-
zes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

A) Os menores de 16 anos;
B) Os que por enfermidade, ou, doença mental, não tiverem 

o necessário discernimento para a prática desses atos;
C) Os que mesmo por causa transitória, não puderem expri-

mir sua vontade.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente 
absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que 
nos ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz res-
ponde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele respon-
sáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de 
meios suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada des-
de a entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a 
provação da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com De-
ficiência — ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, ca-
racterizada como aquela que possui impedimento de longo pra-
zo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência, a pessoa com deficiência não deverá mais ser conside-
rada civilmente incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 
da mesma legislação determinam que a deficiência não afeta a 
plena capacidade civil da pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;

III — exercer o direito de decidir sobre o número de filhos 
e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI — exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à ado-
ção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunida-
des com as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 

ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições 
com as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que 
que o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da digni-
dade da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência 
deixasse de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma 
perspectiva constitucional isonômica ser considerada como pos-
suidora de plena capacidade legal, mesmo com a necessidade 
de acolhimento de institutos assistenciais específicos, como a 
tomada de decisão apoiada, bem como a curatela, para a prática 
de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a res-
peito da incapacidade absoluta:

– Nos termos do artigo 85, § 2º do CC/2002, “a curatela 
constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as 
razões e motivações de sua definição, preservados os interesses 
do curatelado”.

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, 
mesmo que se valha de institutos assistenciais para a condução 
da sua própria vida.

– Em relação ao direito matrimonial, nos parâmetros do § 
2º do art. 1.550, a pessoa com deficiência mental ou intelectual, 
em idade núbil, poderá contrair núpcias, podendo expressar sua 
vontade diretamente ou por meio do seu responsável ou cura-
dor.

– A pessoa com deficiência passou a ser considerada legal-
mente capaz.

– O art. 4º do Código Civil que se responsabiliza pela incapa-
cidade relativa, foi modificado no inciso I, no qual permaneceu 
a previsão dos menores púberes, que são aqueles que possuem 
idade entre 16 anos completos e 18 anos incompletos;

– Já o inciso II do referido dispositivo acima, suprimiu a 
menção à deficiência mental, fazendo referência somente aos 
“ébrios habituais e os viciados em tóxico”;

–  Referente ao inciso III, do retro mencionado artigo, de-
preende-se que este passou a tratar, somente das pessoas que, 
“por causa transitória ou permanente, não possam exprimir a 
sua vontade”;

– O pródigo permaneceu como incapaz. 

Da Incapacidade Relativa
De antemão, infere-se que existe diferença entre a abso-

luta incapacidade e a plena capacidade civil, as capacidades de 
discernimento e de autodeterminação, se referindo a legislação 
aos relativamente incapazes.

Quando da promulgação do Código Civil de 2002, foram 
considerados como incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: 
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b) Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos e os que, por 
deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;

c) Os excepcionais sem desenvolvimento mental completo;
D) Os pródigos.

Ocorre que a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência -  refez essa disciplina normativa, vindo a fazer mu-
danças no inciso II, retirando a menção à deficiência mental, 
passando a prever apenas “os ébrios habituais e os viciados em 
tóxico”, alterando ainda, o inciso III, que mencionava sobre  “o 
excepcional sem desenvolvimento mental completo”, vindo esse 
o dispositivo legal a tratar, apenas das situações relativas às 
pessoas que, “por causa transitória ou permanente, não possam 
exprimir a sua vontade”. 

Dos maiores de dezesseis e menores de dezoito anos
Nesse dispositivo, ressalta-se que a incapacidade relativa, 

em seguimento ao disposto no Projeto do Código Civil de 1965, 
não mais se situou na faixa dos dezesseis aos vinte e um anos, 
passando a reduzir o seu limite etário máximo para os dezoito 
anos de idade.

Assim, com o advento do Código Civil de 2.002, passou-se a 
considerar a maioridade civil a partir dos dezoito anos de idade, 
com o fito de chamar os jovens à responsabilidade um pouco 
mais cedo, vindo, desta forma a igualá-la à maioridade criminal 
e trabalhista.

Dos Ébrios Habituais e dos Viciados em Tóxicos
Sobre o tema em estudo, entendem da seguinte forma os 

ilustres juristas Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pieran-
gel: “deparamos com diferentes períodos e ideologias em torno 
da problemática da embriaguez. Em todos os tempos, o homem 
procurou fugir da realidade mediante a utilização de tóxicos. Em 
geral, as pessoas que têm de suportar maior miséria e dor são 
aquelas que procuram fugir dessa realidade miserável ou dolo-
rosa, decorra ela de conflitos predominantemente individuais ou 
de condições sociais (no fundo, sempre existem condições so-
ciais, só que mais ou menos mediatas). Quem fugir da realidade, 
na maioria dos casos, é quem suporta as piores condições so-
ciais, ou seja, os marginalizados e carentes. O uso de tóxicos visa 
o rompimento dos freios, ou criar as condições para fazê-lo”.

Sensível ao fato de que a embriaguez se trata de mal que 
atinge parte da sociedade, o Código Civil de 2002 optou por pro-
mover ao nível de causa de incapacidade relativa, a embriaguez 
habitual que reduz, porém, não restringe por completo a capaci-
dade de discernimento do homem.

Na mesma direção, os viciados em tóxicos com reduzida 
capacidade de entendimento também são considerados rela-
tivamente incapazes. No entanto, para tal, necessário se faz 
com que seja avaliado o grau de intoxicação e dependência ave-
riguando-se a existência de prática de atos na vida civil, bem 
como se há a necessidade de internação para tratamento.

Aqueles que por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade

As pessoas que “mesmo por causa transitória, não puderem 
exprimir a sua vontade”, foram inseridas no caderno processual 
do Código Civil de 2002, como absolutamente incapazes.

No entanto, a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência - converteu aqueles que eram considerados absolu-
tamente incapazes em relativamente capazes.

Os Pródigos
Nos dizeres do ilustre Clóvis Beviláqua, pode se considerar 

como pródigo “aquele que desordenadamente gasta e destrói a 
sua fazenda, reduzindo-se à miséria por sua culpa”.

Trata-se o comportamento do pródigo, de um desvio que 
refletindo-se no patrimônio individual, que acaba por prejudicar 
em demasia, mesmo que por meio de contrafeita, a estrutura 
familiar e social, sendo que o indivíduo que age descontrolada-
mente dilapida o seu patrimônio e poderá, posteriormente vir 
a buscar a ajuda de um parente próximo ou do próprio Estado, 
sendo por esta razão que a lei justifica a interdição do pródigo e 
o reconhece com relativa capacidade.

De acordo com o artigo 1.782 do código Civil de 2001, a in-
terdição do pródigo apenas o privará de, sem curador, empres-
tar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, e praticar, em geral, atos que não sejam de mera 
administração. 

Por fim, registra-se que a legitimidade para promover a in-
terdição do pródigo, possui respaldo nos artigos 747 e 748 do 
Código de Processo Civil, vindo a admitir, segundo boa parte da 
doutrina, a “auto interdição”, fator contido no Estatuto da Pes-
soa com Deficiência, em sua parte final, que acrescentou em seu 
caderno processual, a prerrogativa de a própria pessoa pleitear 
a curatela. 

Sobre a Capacidade Jurídica dos Indígenas
O atual Código Civil remeteu a responsabilidade sobre a ca-

pacidade jurídica dos indígenas para a legislação especial, sendo 
que o indígena passou a figurar entre as pessoas absolutamente 
incapazes e privadas de discernimento para os atos da vida civil, 
fato que não condiz de forma correta com a sua atual situação 
na sociedade brasileira.

Obs. importante: De acordo com a Lei n. 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, (Lei de Registros Públicos), “os índios, en-
quanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do nas-
cimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal 
de assistência aos índios”.

Vale a pena destacar que a Lei nº. 13.146/2015 - Estatuto 
da Pessoa com Deficiência – fez alterações no parágrafo único 
do artigo 4º do Código Civil para substituir a palavra “índios” por 
“indígenas”, porém, o teor da norma, foi conservado.

Suprimento da Incapacidade – Representação e Assistência
De início convém destacar que o suprimento da incapacida-

de absoluta ocorre por meio da representação.
Ressalta-se que no Código de 1916, os absolutamente in-

capazes atuavam através de seus representantes legais, como 
pais, tutores ou curadores.

 No entanto, esta matéria não foi substancialmente modifi-
cada pelo Código Civil de 2002 em sua redação original, antes da 
entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência, tendo 
em vista que os menores de dezesseis anos seriam representa-
dos por seus pais ou tutores; já os enfermos ou deficientes men-
tais, privados de discernimento, além das pessoas impedidas 
de manifestar a sua vontade, mesmo que por causa transitória, 
representados por seus curadores, nos termos do artigo 3º do 
Código Civil.

Em relação aos relativamente incapazes elencados no arti-
go 4º do Código Civil, percebe-se que a forma de representação 
ocorre a partir do momento em que o assistente não pratica o 
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DA JURISDIÇÃO.DA COMPETÊNCIA. DOS IMPEDIMEN-
TOS E DA SUSPEIÇÃO

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. Sendo 
assim, trata-se de atividade estatal exercida por intermédio de um 
agente constituído com competência para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e nem 
existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas próprias mãos, 
na denominada autotutela. Com a evolução das instituições, o Es-
tado avocou para si o poder-dever de solucionar os litígios, o que é 
feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo uma 
separação de funções: o Legislativo regulamenta normas gerais e 
abstratas (função legislativa) e o Judiciário as aplica no caso concre-
to (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os seguintes 
princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque somente exer-
ce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; aderência ao território, 
posto que juízes somente têm autoridade no território nacional e 
nos limites de sua competência; indelegabilidade, não podendo o 
Poder Judiciário delegar sua competência; inafastabilidade, pois a 
lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma le-
são ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários é pos-
sível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista e civil (a 
civil é subsidiária, envolvendo todo direito material que não seja 
penal ou trabalhista, não somente questões inerentes ao direito 
civil); b) quanto ao organismo que a exerce – comum (estadual ou 
federal) ou especial (trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hie-
rarquia – superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdição, im-
pedindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída 
entre juízos e foros (órgãos competentes em localidades determi-
nadas). A esta distribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome 
de competência. Em verdade, a competência é o principal limite à 
jurisdição.

Com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impedindo que ela 
seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída entre juízos e fo-
ros – órgãos competentes em localidades determinadas. A esta dis-
tribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome de competência.

1. Competência internacional
A competência jurisdicional é restrita ao território nacional, 

conforme se extrai do CPC:
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tri-

bunais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

O juiz brasileiro não possui jurisdição em outros territórios. A 
jurisdição, como manifestação de poder, encontra óbice na sobe-
rania de outros países. Da mesma forma, para que uma sentença 
estrangeira seja reconhecida no país deverá ser homologada, sendo 
que certas matérias somente podem ser julgadas no Brasil e por 
isso não serão homologadas (ex.: ação que verse sobre bens imó-
veis situados no Brasil ou ações de inventário e semelhantes).

Neste viés, a sentença proferida em outro país é ineficaz en-
quanto tal e não poder ser executada no Brasil e nem aqui produz 
seus efeitos. Não obstante, a existência de processo em país estran-
geiro não obsta o ingresso da ação no Brasil (não induz litispendên-
cia) e nem impede que o Judiciário brasileiro julgue ações conexas.

Quanto à competência do juiz brasileiro, no Código de Processo 
Civil, está regulada nos artigos 21 a 23. 

Os artigos 21 e 22 tratam dos casos de competência concorren-
te, cabível o julgamento, em tese, tanto por autoridade brasileira 
quanto por estrangeira: 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domi-
ciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se 

domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22.Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou pro-

priedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 
tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem 
à jurisdição nacional.

Já o artigo 23 trata dos casos de competência exclusiva, em que 
somente autoridade brasileira pode julgar, recusando-se a homolo-
gação de sentença estrangeira caso decisão sobre uma destas ma-
térias seja proferida por jurisdição estrangeira:

Art. 23.Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclu-
são de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirma-

ção de testamento particular e ao inventário e à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionali-
dade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união es-
tável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 
titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional.

2. Competência interna
Art. 44. Obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição 

Federal, a competência é determinada pelas normas previstas nes-
te Código ou em legislação especial, pelas normas de organização 
judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Estados.

Com efeito, é importante observar tanto a disciplina da Cons-
tituição Federal quanto a do Código de Processo Civil, uma vez que 
as regras de organização judiciária são determinantes para a deter-
minação da competência.

2.1 Estrutura do Poder Judiciário
O Poder Judiciário tem por função essencial aplicar a lei ao caso 

concreto, julgar os casos levados à sua apreciação, é o responsável 
pelo exercício da função jurisdicional. O artigo 92 da Constituição 
disciplina os órgãos que compõem o Poder Judiciário, sendo que 
os artigos posteriores delimitam a competência de cada um deles. 
Os órgãos que ficam no topo do sistema possuem sede na Capital 
Federal, Brasília, e são dotados de jurisdição em todo o território 
nacional. 

Artigo 92, CF. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
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V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justi-

ça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm 

jurisdição em todo o território nacional.
O Supremo Tribunal Federal é o órgão de cúpula do Poder Judi-

ciário, desempenhando a função de Tribunal Constitucional. Não é 
exatamente correto chamá-lo de quarta instância porque em alguns 
casos é possível que dos Tribunais ou Turmas recursais (segunda 
instância) se vá direto ao Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, os Tribunais Superiores desempenham o papel de 
terceira instância, são eles: Superior Tribunal de Justiça, Tribunal 
Superior Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho e Superior Tribunal 
Militar. Neste sentido, não sendo a matéria específica eleitoral, tra-
balhista ou militar, o papel de terceira instância será exercido pelo 
Superior Tribunal de Justiça.

Na segunda instância se encontram outros Tribunais: os tri-
bunais regionais federais compõem a segunda instância da justiça 
comum federal; os tribunais de justiça são a segunda instância da 
justiça comum estadual; os tribunais regionais do trabalho formam 
a segunda instância da justiça trabalhista; os tribunais regionais 
eleitorais são a segunda instância da justiça eleitoral; os tribunais 
de justiça militares, quando criados, compõem a segunda instância 
da justiça militar.

O acesso à primeira instância se dá perante as varas na justiça 
estadual, eleitoral (geralmente cumulativa com uma vara comum), 
na justiça trabalhista e na justiça militar e as seções/subseções na 
justiça federal.

Art. 42. As causas cíveis serão processadas e decididas pelo 
juiz nos limites de sua competência, ressalvado às partes o direito 
de instituir juízo arbitral, na forma da lei.

Havendo a possibilidade de instituição de juízo arbitral, por 
terem as partes acordado resolver seus conflitos por arbitragem, 
afasta-se competência do Judiciário.

2.2 Distinção entre foro e juízo
Foro é a base territorial sobre a qual cada órgão do Poder Ju-

diciário exerce sua jurisdição. Em primeira instância, foro é uma 
expressão utilizada para indicar a comarca ou seção judiciária de 
determinada cidade. Nas demais instâncias, designa toda a zona 
territorial na qual o Tribunal exerce sua jurisdição: STF e outros Tri-
bunais Superiores – Brasil; TJMG – Estado de Minas Gerais; etc.

Juízo é o órgão jurisdicional designado para o julgamento do 
caso – justiça comum estadual, justiça comum federal, justiça elei-
toral, justiça trabalhista, justiça militar. Basicamente, refere-se à jus-
tiça competente para decidir sobre aquela matéria.

2.3 Competência absoluta e relativa
As regras de competência absoluta são imperativas, cogentes 

e podem ser reconhecidas de ofício pelo juiz a qualquer tempo no 
processo. As regras de competência relativa se sujeitam a prorroga-
ção e derrogação e somente é possível reconhecer a incompetência 
se questionada (o CPC inovou ao permitir que o Ministério Público 
alegue este tipo de competência). 

A competência de juízo é sempre absoluta.
Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da 

pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes.
O principal exemplo de competência absoluta, em razão da ma-

téria, é a justiça federal, conforme preconiza o artigo 45, CPC:

Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos 
serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a 
União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e funda-
ções, ou conselho de fiscalização de atividade profissional, na qua-
lidade de parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações:

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e aciden-
te de trabalho;

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.
§ 1o Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja aprecia-

ção seja de competência do juízo perante o qual foi proposta a ação.
§ 2o Na hipótese do § 1o, o juiz, ao não admitir a cumulação de 

pedidos em razão da incompetência para apreciar qualquer deles, 
não examinará o mérito daquele em que exista interesse da União, 
de suas entidades autárquicas ou de suas empresas públicas.

§ 3o O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem 
suscitar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a remessa 
for excluído do processo.

Assim, a justiça federal tem competência específica, ao passo 
que a justiça estadual tem competência residual. Sempre que na 
causa intervier a União, ou suas empresas públicas, autarquias e 
fundações (não se incluem as sociedades de economia mista), ou 
conselho de fiscalização de atividade profissional, os autos serão 
remetidos à justiça federal. As exceções são: ações de recuperação 
judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho, que devi-
do à especialidade da matéria tramitam na justiça estadual (salvo as 
de acidente de trabalho, que tramitam perante a justiça do traba-
lho); causas de competência ainda mais específica, isto é, sujeitas à 
justiça eleitoral e à justiça do trabalho.

A competência de foro, em regra, é relativa, mas pode em al-
guns casos ser absoluta.

Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do 
valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriun-
da de direitos e obrigações.

§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando constar de ins-
trumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio 
jurídico.

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das 
partes.

§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, 
pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a 
remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu.

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula 
de eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão.

Quando a competência for determinada por valor ou território, 
há foro. Como o foro é relativo, então existe a possibilidade de mo-
dificação do juízo competente. Se a incompetência relativa não for 
alegada, se convalida, havendo prorrogação de competência. 

Isso pode ser feito também por eleição de foro, isto é, com as 
partes de comum acordo escolhendo que o conflito será soluciona-
do em determinada localidade. As partes podem eleger o foro, no-
tadamente pela via contratual, lembrando-se que a eleição de foro 
no direito do consumidor tende a ser relativizada, notadamente nos 
contratos de adesão. Quando ocorre eleição de foro, há derrogação 
de competência. A eleição de foro não pode derrogar a conexão. 

No caso da eleição de foro, a incompetência pode ser reconhe-
cida de ofício pelo juiz. 

2.4 Perpetuatio jurisdictionis
O princípio da perpetuação da competência está previsto no 

CPC nos seguintes termos:
Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro 

ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modifi-
cações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, 
salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a compe-
tência absoluta.
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Se o órgão judiciário for suprimido, os processos que por ele 
tramitavam serão remetidos a outro juízo, o que também ocorre em 
caso de alteração de competência em razão da matéria (ex.: criação 
de vara de família) ou da hierarquia. É um caso de modificação de 
competência após a propositura da ação.

2.5 Critérios para fixação de competência
a) Objetivo: fixa a competência em razão da matéria, absoluta, 

e em razão do valor da causa, relativa;
b) Territorial: competência de foro, relativa, em regra;
c) Funcional: abrange a competência hierárquica – casos de 

foro em razão da função, mais conhecidos como de foro especial ou 
privilegiado – e outros de competência originária, regra de compe-
tência absoluta.

2.6 Regras de apuração da competência
Um roteiro simples de perguntas deve ser percorrido para a 

determinação do juízo e do foro competentes para julgamento:
1 – O processo é de competência originária de algum Tribunal?
2 – Se não, o processo deve ser julgado por alguma das justiças 

especiais?
3 – Sendo a justiça comum competente, a matéria é de cunho 

federal ou estadual?
4 – Em qual local deverá ser proposta a ação (comarca ou se-

ção)?
5 – Em qual juízo do local deve ser feita a propositura (vara 

cível, de família...)?

2.7 Disciplina constitucional
- Supremo Tribunal Federal: artigo 102, CF;
- Superior Tribunal de Justiça: artigo 105, CF;
- Tribunais Regionais Federais: artigo 108, CF;
- Justiça Federal – 1ª instância: artigo 109, CF;
- Justiça Trabalhista – artigo 114, CF;
- Justiça Comum Estadual – competência subsidiária.

2.8 Foro competente
O Código de Processo Civil fez algumas alterações sensíveis na 

matéria, notadamente: exclusão do foro da mulher nas ações de 
divórcio; criação de foro específico para reparação de dano sofrido 
em razão de delito ou acidente de veículos; e exclusão da exceção 
de incompetência como instrumento de arguição.

- Regra geral: domicílio do réu
A regra geral para a competência territorial é a do domicílio 

do réu
Art. 46.A ação fundada em direito pessoal ou em direito real 

sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio 
do réu.

§ 1oTendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro 
de qualquer deles.

§ 2oSendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele po-
derá ser demandado onde for encontrado ou no foro de domicílio 
do autor.

§ 3oQuando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, a 
ação será proposta no foro de domicílio do autor, e, se este também 
residir fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro.

§ 4oHavendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes domicílios, 
serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor.

§ 5oA execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, 
no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

[...]
Art. 50. A ação em que o incapaz for réu será proposta no foro 

de domicílio de seu representante ou assistente.

Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as causas 
em que seja autora a União.

Parágrafo único.Se a União for a demandada, a ação poderá 
ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do 
ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou no 
Distrito Federal.

Art. 52. É competente o foro de domicílio do réu para as causas 
em que seja autor Estado ou o Distrito Federal.

Parágrafo único. Se Estado ou o Distrito Federal for o demanda-
do, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de 
ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação 
da coisa ou na capital do respectivo ente federado.

- Competência territorial absoluta: foro do local do imóvel
O único caso em que a competência territorial é absoluta é o 

das ações fundadas em direito real sobre imóveis que versem sobre 
direito de propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação 
de terras, de nunciação de obra nova e ação possessória. Nestas, 
necessariamente a ação deve ser proposta no local do imóvel.

Art. 47. Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis 
é competente o foro de situação da coisa.

§ 1oO autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo 
foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de propriedade, 
vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e de nuncia-
ção de obra nova.

§ 2oA ação possessória imobiliária será proposta no foro de si-
tuação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta.

- Competência nas ações de inventário
Nas ações de inventário, a competência é do domicílio do autor 

da herança, de onde residia o de cujus. Não havendo domicílio cer-
to, cabe a propositura no foro de situação dos bens imóveis (ou em 
um deles, se houver mais de um bem imóvel). 

Art. 48. O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é o 
competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumpri-
mento de disposições de última vontade, a impugnação ou anula-
ção de partilha extrajudicial e para todas as ações em que o espólio 
for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.

Parágrafo único.Se o autor da herança não possuía domicílio 
certo, é competente:

I - o foro de situação dos bens imóveis;
II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer destes;
III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer dos 

bens do espólio.

- Competência na ação de ausência
Nas ações propostas contra pessoa ausente ou naquelas que se 

proponham a fazer arrecadação, inventário, partilha e cumprimen-
to de testamento cabe a propositura no foro do último domicílio do 
ausente.

Art. 49. A ação em que o ausente for réu será proposta no foro 
de seu último domicílio, também competente para a arrecadação, 
o inventário, a partilha e o cumprimento de disposições testamen-
tárias.

- Competência territorial relativa para ações específicas 
Em ações específicas, há competências territoriais específicas, 

sendo todas elas relativas:
Art. 53. É competente o foro:
I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento 

e reconhecimento ou dissolução de união estável:
a) de domicílio do guardião de filho incapaz;
b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz;
c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo 

domicílio do casal;



DIREITO CONSTITUCIONAL

1

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente interna-
cionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. É o 
poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu ordena-
mento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Estado, 
dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente a todo 
jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssimo 
inerente à própria condição humana. Fundamento consistente no 
respeito pela vida e integridade do ser humano e na garantia de 
condições mínimas de existência com liberdade, autonomia e igual-
dade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é atra-
vés do trabalho que o homem garante sua subsistência e contribui 
para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é um princípio 
que defende a total liberdade para o exercício de atividades econô-
micas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático de 
Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, consubs-
tanciadas na existência multipartidária e não apenas dualista. O 
Brasil é um país de política plural, multipartidária e diversificada e 
não apenas pautada nos ideais dualistas de esquerda e direita ou 
democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, Mu-
nicípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossibilidade 
de secessão, característica essencial do Federalismo, decorrente da 
impossibilidade de separação de seus entes federativos, ou seja, o 
vínculo entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios é indis-
solúvel e nenhum deles pode abandonar o restante para se trans-
formar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os go-
vernantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuído pelo 
povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes estatais 
– Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma característica 
do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de autonomia e 
independência no exercício de suas funções, para que possam atuar 
em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamentais 
(art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os funda-
mentos ou princípios fundamentais representam a essência, cau-
sa primária do texto constitucional e a base primordial de nossa 
República Federativa, os objetivos estão relacionados à destinação, 

ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas no texto cons-
titucional que a República Federativa do Estado brasileiro anseia 
alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por normas 
democráticas, pela soberania da vontade popular, com eleições 
livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se pelo 
respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias funda-
mentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por sua vez, 
o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo seu sistema 
de normas pautado na preservação da segurança jurídica, pela se-
paração dos poderes e pelo reconhecimento e garantia dos direitos 
fundamentais, bem como pela necessidade do Direito ser respeito-
so com as liberdades individuais tuteladas pelo Poder Público.

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS.
DOS DIREITOS SOCIAIS. DA NACIONALIDADE.

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;  

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;
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Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;   

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão junto 
aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do con-
trole jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;

Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurídico 
de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado ou tolhido.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e defi-
nitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não podendo, 
portanto, ser modificada.
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Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusiva-

mente para o julgamento de um fato específico já acontecido, onde 
os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constituição veda 
tal prática, pois todos os casos devem se submeter a julgamento 
dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas competências 
pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroatividade 
da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de graça 
e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático.

• Crimes inafiançáveis e imprescritíveis: Racismo e ação de 
grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Demo-
crático;

• Crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça e anistia: Prá-
tica de Tortura, Tráfico de drogas e entorpecentes, terrorismo e cri-
mes hediondos.

Princípio da intranscendência da pena:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-

do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

Individualização da pena:
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

Proibição de penas:
XLVII – não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 
art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis.

Estabelecimentos para cumprimento de pena:
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

Respeito à Integridade Física e Moral dos Presos:
XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;

Direito de permanência e amamentação dos filhos pela pre-
sidiária mulher:

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-
sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

Extradição:
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

Direito ao julgamento pela autoridade competente
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-

toridade competente;

Devido Processo Legal:
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal;

Contraditório e a ampla defesa:
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

Provas ilícitas:
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;

Presunção de inocência:
LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-

gado de sentença penal condenatória;

Identificação criminal:
LVIII – o civilmente identificado não será submetido a identifi-

cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento).

Ação Privada Subsidiária da Pública:
LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 

esta não for intentada no prazo legal;

A publicidade dos atos processuais e o segredo de Justiça:
LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 

quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;
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CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: DOS 
CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL. DOS CRIMES 
PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINIS-

TRAÇÃO EM GERAL. DOS CRIMES CONTRA A ADMINIS-
TRAÇÃO DA JUSTIÇA

Dos crimes contra a administração pública

Dos crimes praticados por funcionário público contra a ad-
ministração em geral

Peculato – Art. 312

O Título XI, Capítulo I do Código Penal refere-se aos crimes 
próprios de funcionários públicos contra a Administração em 
geral.

No caso, particulares podem participar dos mesmos apenas 
como coautores, caso concorram de qualquer modo para reali-
zação de um desses crimes.

Tais crimes são denominados de crimes funcionais, já que 
são praticados por pessoas que se dedicam à realização das fun-
ções ou atividades estatais, exigindo a qualidade do sujeito ati-
vo, como funcionário público e a intenção de dolo. Também são 
denominados como crimes de responsabilidade.

Lembrando que o conceito de funcionário público para efei-
tos penais encontra-se disposto no Art. 327 do CP.

Crimes Funcionais
Dividem-se em:

→ Crime Funcional Próprio: para a caracterização do cri-
me é indispensável que o mesmo seja realizado por funcionário 
público (função de cargo público). Exemplo: Crime de Prevarica-
ção, previsto no Art. 319 do CP, se este crime não for praticado 
por funcionário público, será inexistente, pois o fato torna-se 
irrelevante.

→ Crime Funcional Impróprio: o sujeito ativo destes crimes 
é funcionário público, assim, eles recebem uma denominação 
específica pelo exercício da função. Porém, se tais crimes forem co-
metidos por particulares, sem investimento de cargo público, rece-
berão outra denominação.

Exemplo: Crime de Peculato (Art. 312 do CP), quando não pra-
ticado por funcionário público no exercício de sua função, recebe a 
denominação de Apropriação Indébita (Art. 168 do CP).

No caso exemplificado acima, ambos crimes se caracterizam 
pela apropriação de coisa alheia, sendo a Apropriação Indébita, cri-
me comum, praticado por qualquer pessoa, enquanto o Peculato, 
trata-se de crime próprio, praticado apenas por funcionário público.

Peculato Próprio (Art. 312 CP)
Cometerá o crime de Peculato, o funcionário público que, 

apropriar-se (para ele mesmo, ou desviar para outra pessoa), 
dinheiro ou qualquer outro bem, que recebeu em razão de seu 
cargo público.

Neste caso, o funcionário público tem a posse, ou seja, o 
bem específico encontra-se em suas mãos, de modo que, dolo-
samente, ele transforma tal posse em domínio, para si mesmo 
ou para outrem, dando assim, ao objeto material, destinação 
diversa da que lhe foi confiada.

Sujeito ativo
Como em todos os demais crimes, dispostos no referido ca-

pítulo do Código Penal, trata-se do funcionário público, sendo 
cabível apenas a participação de pessoas que não o sejam.

Sujeito passivo
Como em todos os demais crimes, dispostos no referido ca-

pítulo do Código Penal, trata-se do Estado e do particular pre-
judicado.

Peculato Impróprio ou Peculato Furto (Art. 312, § 1º, CP)
A diferença entre este caso e o Peculato Próprio, é que aqui, 

apesar do funcionário público valer-se de seu cargo para sub-
trair ou concorrer para que o bem se subtraia, ele não retém a 
posse desse bem.

Peculato Culposo (Art. 312, § 2º, CP)
Ocorre quando, de forma culposa (por negligência, impru-

dência ou imperícia), apesar de não possuir vontade para que se 
ocorra a subtração ou apropriação do bem, o funcionário públi-
co cria uma oportunidade para que um outro funcionário públi-
co ou um terceiro pratique o crime.

Peculato mediante erro de outrem - Art. 313

Este crime também é chamado de Peculato Estelionato, 
onde o funcionário público, no exercício de seu cargo, se apro-
pria de bens ou valores que recebeu de outrem, mediante erro.

Inserção de dados falsos em sistema de informações - Art. 
313-A e Modificação ou alteração não autorizada de sistema de 
informações - Art. 313-B

É a principal diferença entre esses dois crimes, conhecidos 
como Peculato via informática, o fato do funcionário público, 
no caso do Art. 313-A, ser autorizado para o exercício daquela 
função, onde aproveita-se para cometer o crime.

Exemplo: o funcionário público autorizado a preencher o 
painel eletrônico do Congresso Nacional, viola o mesmo e altera 
o cômputo dos votos dos parlamentares.

Já no caso do Art. 313-B, o funcionário público não possui 
autorização ou solicitação de autoridade competente para reali-
zação da atividade onde cometeu o crime.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 
- Art. 314

A ação física deste crime divide-se em três hipóteses:
→ Extraviar, ou seja, mudar o destino ou o fim, para onde o 

livro ou documento público deveria ser encaminhado;
→ Sonegar, ou seja, não apresentar o livro ou documento 

público no local devido, cometendo sua ocultação intelectual ou 
fraudulenta;

→ Inutilizar, ou seja, tornar o livro ou documento público 
imprestável, estraga-lo, arruína-lo, seja no todo ou parcialmente.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas - Art. 315

Neste crime, ao invés de ocorrer a destinação das verbas 
ou rendas públicas, aos entes públicos determinados, ocorre um 
desvio daquelas, dentro da própria administração, de modo que 
as mesmas se destinam para local diverso do previsto.
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Concussão – Art. 316

Este crime também é conhecido como extorsão praticada 
por funcionário público no exercício de sua função, ou a pretex-
to da mesma.

Ele ocorre quando o funcionário público exige, seja para 
si mesmo ou para outrem, uma vantagem indevida de alguém, 
aproveitando-se do cargo ou função que exerça para formular 
esta exigência.

Neste caso, mesmo que o funcionário público não esteja 
presente naquele momento no exercício de sua função, ou até 
mesmo ainda não a tenha assumido, caso a exigência de vanta-
gem indevida tenha sido em razão desta função, já se configura 
o crime de concussão.

A diferença entre os crimes de Concussão e Extorsão, é que 
apesar de ambos serem caracterizados pela exigência da van-
tagem indevida, a Concussão trata-se de crime próprio, apenas 
podendo ser praticada por funcionário público.

Corrupção Passiva – Art. 317

Da mesma forma que o crime de Concussão seria a Extorsão 
praticada por funcionário público no exercício da sua função, a 
Corrupção seria o Rufianismo (Art. 230 CP) praticado pelo mes-
mo.

Para a caracterização do crime de Corrupção Passiva não é 
necessário que o funcionário público receba a vantagem indevi-
da, bastando apenas solicitar a mesma.

Aqui também não faz diferença se aquilo solicitado ou rece-
bido seja uma vantagem indevida, mas já é suficiente a simples 
aceitação da promessa de vantagem pelo servidor para a carac-
terização do crime.

Há uma sutil diferença entre os crimes de Concussão e Cor-
rupção Passiva. Se há exigência, há Concussão, porém, se há 
simples solicitação, há Corrupção Passiva.

Diferença entre Corrupção Passiva e Corrupção Ativa
A Corrupção Passiva é um crime praticado por funcionário 

público, onde o mesmo solicita ou recebe vantagem indevida 
de alguém;

Já a Corrupção Ativa (Art. 333 CP), é um crime praticado por 
particular contra a administração, consistindo na oferta ou pro-
messa de vantagem indevida deste particular ao servidor públi-
co, para determina-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício.

Em outras palavras, seria o suborno do funcionário público.

Facilitação de contrabando ou descaminho - Art. 318

Trata-se de crime próprio de funcionário público, que em 
sua função, facilita a prática de contrabando ou descaminho.

→ Contrabando refere-se a entrada ou saída de produtos no 
País, cuja comercialização dos mesmos não é permitida, ou seja, 
refere-se à importação ou exportação de mercadorias ilegais e 
proibidas.

→ Descaminho refere-se a comercialização permitida de 
produtos, no entanto, estes adentram o País de forma ilegal, 
com a finalidade do não pagamento dos impostos devidos.

Prevaricação – Art. 319

Este crime consiste em praticar, ou deixar de praticar, inde-
vidamente, ato de ofício, ou praticar o mesmo contra disposição 
expressa em lei, para a satisfação de interesse ou sentimento 
pessoal.

O crime de Prevaricação é um crime demasiadamente come-
tido no funcionalismo público, verificando-se quando o funcio-
nário público, por qualquer sentimento pessoal (inveja, ciúmes, 
ódio, amor, pena, etc.), ou para satisfazer seu interesse pessoal 
(promoção, recebimento de comissão legal, vantagem funcional 
na carreira, proteção de um direito seu, seja na vida particular, 
familiar ou de amizade, etc.), indevidamente pratica, retarda ou 
deixa de praticar, algum ato de seu ofício, contrariamente a uma 
expressa disposição de lei.

É importante observarmos que se o funcionário público agir 
cedendo a pedido de outrem e impelido por promessa de vanta-
gem indevida, ele cometerá o crime de Corrupção Passiva.

Condescendência criminosa - Art. 320

Condescendência refere-se à aceitação, conivência, indul-
gência, ou seja, consiste no superior hierárquico, prover-se de 
sentimento de pena, e a partir deste sentimento, omitir deter-
minado ato, que configurou um delito de seu subordinado, com 
a finalidade de se evitar a punição do mesmo. Seria o vulgo “co-
leguismo” ou “apadrinhamento”.

É importante se atentar ao fato de que o crime de Condes-
cendência é muito parecido com o crime de Prevaricação. Na 
verdade, este seria uma forma especial do outro, pois aqui tam-
bém há uma omissão (deixar de praticar) algo, com o objetivo 
de atender a um sentimento pessoal (indulgência, piedade, con-
descendência, etc.).

Advocacia administrativa – Art. 321

A partir da análise doutrinária, pode-se verificar que a con-
duta praticada pelo agente, apta a configurar o crime de advo-
cacia administrativa, não consiste em uma atividade de “ad-
vogado”, tal como o termo “advocacia administrativa” em um 
primeiro momento sugere, mas sim em um ato de funcionário 
público que “advoga”, ou seja, patrocina, pleiteia em favor de 
outrem, valendo-se de sua condição, de funcionário público, em 
interesse de terceiro particular. 

A conduta típica vem expressa pelo verbo “patrocinar”, que 
significa advogar, proteger, beneficiar, favorecer, defender. O 
agente deve valer-se das facilidades que a qualidade de funcio-
nário público lhe proporciona.

O patrocínio pode ser direto, quando o funcionário público 
pessoalmente advoga os interesses privados perante a Adminis-
tração Pública, ou indireto, quando o funcionário se vale de in-
terposta pessoa para a defesa dos interesses privados perante a 
Administração Pública.

“Interesse privado” é qualquer vantagem a ser obtida pelo 
particular, legítima ou ilegítima, perante a Administração. Se o 
interesse for ilegítimo, a pena será maior.

Entretanto, prevalece na doutrina e na jurisprudência o en-
tendimento de que somente caracteriza o delito o patrocínio, 
pelo funcionário público, de interesse “alheio” perante a admi-
nistração. Caso o interesse seja “próprio” do funcionário, não 
estará configurado o delito, podendo ocorrer mera infração fun-
cional.
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Violência arbitrária – Art. 322

O tipo penal que compõe o crime de violência arbitrária tu-
tela o bem jurídico Administração Pública, sobretudo no que diz 
respeito à moralidade do serviço, bem como o bem jurídico, in-
tegridade física.

O objeto material do delito será o administrado, submetido 
ao poder estatal, contra o qual é praticada a violência ilegal per-
petrada pelo funcionário público.

Como núcleo do crime, temos o verbo praticar que é sinô-
nimo de exercer ou cometer. A violência, por sua vez, deve ser 
entendida somente como a vis corporalis, abrangendo vias de 
fato, lesão corporal ou homicídio.

O emprego da violência deve ser arbitrário, não se englo-
bando situações, como por exemplo, de legitima defesa ou es-
trito cumprimento do dever legal.

Abandono de função – Art. 323

O crime de Abandono de função trata-se de crime contra 
a Administração Pública que se configura quando o funcionário 
público se afasta do seu cargo por tempo juridicamente relevan-
te, colocando em risco a regularidade dos serviços prestados.

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 
– Art. 324

Este crime pode ser tipificado por dois verbos: entrar ou 
continuar.

O verbo entrar no exercício, significa iniciar o desempenho 
de determinada atividade pública antes mesmo de satisfeitas as 
exigências legais, ou seja, antes da investidura (nomeação, pos-
se) legal do cargo de funcionário público.

Já o verbo continuar a exercê-la, significa prosseguir no de-
sempenho de determinada atividade, sem autorização, depois 
do funcionário público ser oficialmente notificado de que foi 
exonerado, removido, substituído ou suspenso daquele cargo.

Violação de sigilo funcional – Art. 325

O crime de Violação de sigilo funcional ocorre quando um fun-
cionário público revela fato de que tem ciência em razão do cargo e 
que deva permanecer em segredo, ou facilita a sua revelação.

A conduta caracteriza-se quando o funcionário público reve-
la o sigilo funcional de forma intencional (este crime não admite 
a forma culposa), dando ciência de seu teor a terceiro, por escri-
to, verbalmente, mostrando documentos, etc.

A conduta de facilitar a divulgação do segredo, também de-
nominada divulgação indireta, dá-se quando o funcionário pú-
blico, querendo que o fato chegue a conhecimento de terceiro, 
adota determinado procedimento que torna a descoberta aces-
sível a outras pessoas.

A Lei nº 9.983/2000 criou no § 1º do artigo 325 algumas in-
frações penais equiparadas, punindo com as mesmas penas do 
“caput” quem:

I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento 
e empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de 
pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de 
dados da Administração Pública;

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.
O § 2º estabelece uma qualificadora, prevendo pena de re-

clusão, de dois a seis anos, e multa, se da ação ou omissão resul-
tar dano à Administração ou a terceiro.

Violação do sigilo de proposta de concorrência – Art. 326

Quanto ao crime de Violação do sigilo de proposta de con-
corrência, devemos nos atentar ao fato de que, com o advento 
da Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações), o mesmo foi tacitamente 
revogado por seu art. 94:

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em pro-
cedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de de-
vassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.

Por revogação tácita designa-se a eliminação da vigência de 
uma norma por apresentar-se incompatível com outra norma 
posterior, em um determinado caso concreto. Assim, a revoga-
ção tácita ocorre quando o aplicador constata que disposições 
contraditórias foram publicadas em momentos diferentes.

Desse modo, esta revogação tem lugar quando normas su-
cessivas no tempo apresentam contradição uma em relação à 
outra. Para resolver o conflito, emprega-se o chamado critério 
cronológico (critério da lex posterior).

Conforme dispõe a LINDB, art. 2º, deve-se entender que a 
norma anterior foi revogada pela posterior, ainda que não ex-
pressa (descrita no tipo literal) esta revogação.

Funcionário público – Art. 327

São considerados funcionários públicos, para fins penais, 
quem exerce cargo, emprego ou função pública.

Cargos públicos: são as mais simples e indivisíveis unidades 
de competência a serem expressadas por um agente, previstas 
em um número certo, com denominação própria, retribuídas 
por pessoas jurídicas de direito público e criadas por lei;

Empregos públicos: são núcleos de encargos de trabalho a 
serem preenchidos por agentes contratados para desempenhá-
-los, sob relação trabalhista. O regime jurídico é o trabalhista 
(contratual), embora pontualmente derrogado por normas de 
direito público, sobretudo as que diretamente constam do texto 
constitucional. É a forma de contratação própria das pessoas ju-
rídicas de direito privado;

Funções públicas: são as funções de confiança e as exerci-
das pelos agentes públicos contratados por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público.

Importante ressaltar que, ainda que a função pública seja 
exercida transitoriamente e sem remuneração, poderá o agente 
ser considerado funcionário público para fins penais. Por isso, 
jurados e mesários eleitorais não estão afastados do conceito.

Segue abaixo os dispositivos legais do Código Penal referen-
tes ao presente tópico:
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A NORMA PROCESSUAL PENAL NO TEMPO E NO ESPA-
ÇO. INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 
vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. 
Tal afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou 
da aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormen-
te da nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio 
tempus regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de di-
reito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição 
pátria. Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, po-
sitivada na Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos 
os crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa 
com imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de 
embaixada, familiares, além de funcionários de organizações inter-
nacionais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código 
Penal) de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu 
país também. 

FONTES DO DIREITO PROCESSUAL PENAL

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto de 
elementos que constituem o processo. Esse tema diz respeito à 
origem das normas processuais, que pode ser apreciado sob dois 
ângulos, gerando, assim, a divisão entre as fontes materiais e as 
formais do processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são cha-
madas também de fontes de criação ou de produção. No direito 
processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação sobre o as-
sunto compete privativamente à União, que é, portanto, a fonte 
material do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara dos 
Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo inverter as 
casas, e sancionada pelo Presidente da República é fonte material.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Comple-
mentar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias especí-
ficas em matéria processual, ao passo que o seu art. 24, IX, da CF, 
estabelece que é concorrente a competência da União com os Es-
tados e o Distrito Federal para legislar a respeito de procedimentos 
em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de revela-
ção ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos quais o direito 
se exterioriza. Dividem -se em fontes formais imediatas e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitucional, 
ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os tratados, as con-
venções e as regras de direito internacional aprovada pelo Congres-
so Nacional, bem como as súmulas vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito. 

APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado em 
tópicos anteriores.
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PRINCÍPIOS DISCIPLINADORES DO DIREITO PROCES-
SUAL PENAL. AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS E O 

PROCESSO PENAL

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagrado, na legis-
lação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa assegurar a 
qualquer litigante a garantia de que o processo em que for parte, 
necessariamente, se desenvolverá na forma que estiver estabele-
cido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, ou 
seja trata acerca da regularidade do próprio processo legislativo, e 
ainda o devido processo legal processual, que se refere a regulari-
dade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do direito 
de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, da re-
cursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. O pro-
cesso deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o interesse 
discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. Tendo ele que 
obedecer a prescrição legal, e principalmente necessitando aten-
der a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal”. A palavra bens, utilizado pelo inciso, está empregado 
em sentido amplo, a alcançar tanto bens materiais como os imate-
riais. Na ação muitas vezes a discussão versa sobre interesses de 
natureza não material, como a honra, a dignidade, etc, e as conse-
quências de uma sentença judicial não consistem apenas em privar 
alguém de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também 
representar um mandamento, uma ordem, um ato constitutivo ou 
desconstitutivo, uma declaração ou determinação de fazer ou não 
fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, que 
constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identificado 
(inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela Lei nº 
10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judicial 
(inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão admi-
nistrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à fa-

mília do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e fami-

liar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo interro-

gatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liberdade 

provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, CF/88);
h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções dis-

postas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser consi-
derado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sentença 
condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado de 
inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a inquérito 
policial ou processo judicial, ainda que neste seja condenado, o ci-
dadão não pode ser considerado culpado, antes do trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória. O tratamento dispensado ao 
acusado deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de cul-
pabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e a sua 
autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das excludentes de 
ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso de dúvida, de-
cide-se pela não culpabilidade do acusado, com a fundamentação 
legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, deven-
do, por conseguinte, toda prisão processual estar fundada em dois 
requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que nin-
guém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, o di-
reito ao silêncio e a não auto incriminação. O silêncio não poderá 
acarretar repercussão positiva na apuração da responsabilidade 
penal, nem poderá acautelar presunção de veracidade dos fatos 
sobre os quais o acusado calou-se, bem como o imputado não pode 
ser obrigado a produzir prova contra si mesmo.

Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da Cons-
tituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamento por um 
juiz competente, segundo regras objetivas (de competência) pre-
viamente estabelecidas no ordenamento jurídico, bem como, a 
proibição de criação de tribunais de exceção, constituídos à poste-
riori a infração penal, ou seja, após da prática da violação, e especi-
ficamente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucional, 
com competência conferida pela Constituição Federativa do Brasil 
ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão pré-constitu-
ído pode exercer a jurisdição, no âmbito predefinido pelas normas 
de competência assim, o referido princípio é uma garantia do juris-
dicionado, da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere 
ao primeiro direito de julgamento por autoridade judicante pre-
viamente constituída, garante a imparcialidade do sistema jurisdi-
cional e cerca o magistrado de instrumentos assecuratórios de sua 
competência, regular e anteriormente fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, 
colecionando várias medidas judiciais e garantias processuais no 
intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. Entre 
as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa de liber-
dades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Corpus, para a 
liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande preocupação 
com as prisões, tutelando a liberdade contra elas em várias opor-
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tunidades, direta e indiretamente, impondo limitações e procedi-
mentos a serem observados para firmar a regularidade da prisão, 
meios e casos de soltura do preso, alguns direitos do detento, e 
medidas para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Federal 
asseguram a liberdade de locomoção dentro do território nacio-
nal (inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena (inciso 
XLV), cuidam do princípio do contraditório e da ampla defesa, assim 
como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, respectivamen-
te), e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que 
constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será imediata-
mente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, estabelece 
que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança; 
o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, pres-
creve que conceder-se-habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou julgar-se ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liber-
dade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; e também 
prescreve o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa con-
denada por erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além 
do tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade

Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 
de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do prin-
cípio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a justiça da 
decisão do povo.

Princípio da verdade real

A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 
daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o 
processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade 
real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vezes o 
confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o tenha de 
fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a sen-
tença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu surgirem, 
não poderá se instaurado novo processo em decorrência do mesmo 
fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível que ocorra 
uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de investigação, apesar 
da inatividade do promotor de justiça e da parte contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas 
oriundas da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer 
verdade processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma 
reconstrução histórica e verossímil do fato objeto do processo, 
muitas vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao 
erro, isto é, a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento

O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-
cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade

Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios 
da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade funda-
-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), compre-
ende-se que a segurança também é um direito individual, sendo 
competência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus 
órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da se-
gurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Pro-
cesso Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do Ministério 
Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as exce-
ções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; e 
ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada subsidiária 
da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação pe-
nal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da 
Lei nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “cri-
mes” de responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, pará-
grafo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os 
delitos previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela 
Carta de 1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A puni-
ção esta restrita à perda do cargo com a inabilitação para a função 
pública, na forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Fede-
ral, c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.



DIREITO ADMINISTRATIVO E LEGISLAÇAO ADMINISTRATIVA

1

REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS EXPRESSOS E PRINCÍPIOS IMPLÍCI-

TOS / INFRACONSTITUCIONAIS

Conceito

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiarida-
des, à medida que confere à Administração Pública prerroga-
tivas nas relações privadas e restringe a sua liberdade. Isso se 
deve ao fato de o Direito Administrativo ter por funções pro-
teger os direitos individuais em face do Estado e, satisfazer os 
interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses co-
letivos, que à Administração são conferidas prerrogativas e pri-
vilégios com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, 
visando o bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão re-
gime jurídico da Administração Pública é utilizada para desig-
nar, em sentido amplo, os regimes de direito público e de direito 
privado a que pode submeter-se a Administração Pública. Já a 
expressão regime jurídico administrativo é reservada tão so-
mente para abranger o conjunto de traços, de conotações, que 
tipificam o Direito Administrativo, colocando a Administração 
Pública numa posição privilegiada, vertical, na relação jurídico-
-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo re-
sumem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não 
só pela limitação, mas também pela prestação de serviços pú-
blicos à população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que 
deve estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para 
o cidadão, pois o protege contra quaisquer abusos que porven-
tura, queira o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao 
Direito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar 
em conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo con-
trário, é a lei quem confere autoridade à Administração, somen-
te a limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e 
privilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, 
o que lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o 
particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamen-
te por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, 
particular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Admi-
nistração Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhe-
cidos na esfera do direito privado, tais como a autoexecutorie-
dade, a autotutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens 
e serviços, o de ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de 
instituir servidão, o de aplicar sanções administrativas, o de al-
terar e rescindir unilateralmente os contratos, o de impor medi-

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edi-
ção, 2018.

das de polícia. Goza, ainda, de determinados privilégios como a 
imunidade tributária, prazos dilatados em juízo, juízo privativo, 
processo especial de execução, presunção de veracidade de seus 
atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, exis-
tem também limitações as quais a Administração deve se sujei-
tar, sob pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a 
própria autoridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Ad-
ministração pública e não se encontram nas relações entre os 
particulares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob 
a forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública

Princípios são proposições que servem de base para toda es-
trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferen-
te, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expres-
sos são os consagrados no art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma 
forma regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente 

nos cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Os prin-
cípios são os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princí-

pios consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste 
no fato de que o administrador somente poderá fazer o que a 
lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da lega-
lidade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o 
administrador, o princípio da legalidade estabelece que ele so-
mente poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os 
ditames estabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto 
sob a ótica do administrado, explicita que ninguém será obri-
gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude 
lei. Esta interpretação encontra abalizamento no artigo 5º, II, da 
Constituição Federal de 1988.
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Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, atra-

vés de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, es-
tabelecer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o 
interesse social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade 
pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou 
beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o inte-
resse público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a 
lei (art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Adminis-
tração, que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tra-
tando a todos de modo igual, ou quando necessário, fazendo a 
discriminação necessária para se chegar à igualdade real e ma-
terial.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da mo-

ralidade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, pro-
bidade, lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público 
de observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas 
também, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento 
designados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, 
ser honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a pro-
bidade administrativa consistem exclusivamente no dever de 
funcionários públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas 
funções com honestidade. Não devem aproveitar os poderes do 
cargo ou função para proveito pessoal ou para favorecimento 
de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, toda-
via, as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lo-
pes Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administra-
tivos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar 
seu conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em 
geral, através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, 
XXXIII, garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse cole-
tivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do Estado, matéria essa regu-
lamentada pela Lei nº 12.527/2011 (Regula o acesso a informa-
ções)

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdi-
ção, 2018

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de 
concretização da transparência administrativa, sendo utilizados 
para combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetivida-

de, na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a 
mesmo, inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, 
que fixou a eficiência também para a Administração Pública, 
com o status de princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio 
da eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com 
presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
princípio da função administrativa, que já não se contenta em 
ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros.”

Como sinônimo de boa administração, o princípio da efici-
ência impõe ao Estado a prestação de atividades administrativas 
de modo mais congruente, mais adequado, mais oportuno, mais 
célere e econômicos na busca da satisfação dos interesses co-
letivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o inte-
resse público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório 
dos interesses individuais desde que represente o interesse ma-
joritário, ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando 
em vontade coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prer-
rogativas e dos poderes especiais conferidos à Administração 
Pública para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são 
impostos pela Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei 
fala, dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos 
do Direito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 
5º, XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse 
Público, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma 
propriedade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, su-
primindo ou restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos 
administrativos, mas esses contratos preveem uma série de 
cláusulas exorbitantes que possibilitam a Administração, por 
exemplo, modificar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Adminis-
tração Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a 
proibição de venda de bebida alcoólica a partir de determinada 
hora da noite com o objetivo de diminuir a violência. 

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005
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Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-adminis-

trativo, funcionando como contrapeso ao princípio da Suprema-
cia do Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogati-
vas e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados 
em lei, ela sofre restrições, limitações que não existem para o 
particular. Essas limitações decorrem do fato de que a Admi-
nistração Pública não é proprietária da coisa pública, não é pro-
prietária do interesse público, mas sim, mera gestora de bens e 
interesses alheios que pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente 
pode atuar pautada em lei. A Administração somente poderá 
agir quando houver lei autorizando ou determinando a sua atu-
ação. A atuação da Administração deve, então, atender o esta-
belecido em lei, único instrumento capaz de retratar o que seja 
interesse público.

Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos 

naturais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à pro-
priedade, entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido 
de garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, 
admite que as pessoas saibam previamente que, uma vez envol-
vidas em certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo 
se alterar a base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão 
de constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto for-
mal, típico do Estado de Direito Liberal e característico dos siste-
mas jurídicos positivados, reconhecendo o momento exato em 
que uma lei entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a 
lei. Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Ju-
diciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade 
de sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não 
tenha sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela 
Administração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordena-
mento jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da 
Administração, cuja manutenção se afigura inoportuna e incon-
veniente.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações 
objetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança 
jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A adminis-
tração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respei-
tados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera 

que a Administração Pública deve se preocupar em tratar igual-
mente as partes no processo administrativo, sem que haja dis-
criminações não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com 
equidade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e 
justa, pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente 
os desiguais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de 

outras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplica-
das de forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, 
moderação e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta 
a proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade 
a ser alcançada e, também, as circunstâncias que envolvem a 
prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do in-

teresse público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à in-
validade do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no aten-
dimento do interesse público e o desvirtuamento dessa finali-
dade suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e leal-

dade. Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na 
administração de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade 

e a arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é 
motivado é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes 
termos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de jus-
tificar seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de 
fato, assim como a correlação lógica entre os eventos e situa-
ções que deu por existentes e a providência tomada, nos casos 
em que este último aclaramento seja necessário para aferir-se a 
consonância da conduta administrativa com a lei que lhe serviu 
de arrimo”.

Por meio da motivação a autoridade administrativa deve 
demonstrar as razões que permitiram tomar determinada de-
cisão. Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a 
correção do que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite 
a ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido 
a impossibilidade de controle judicial, pois como dito anterior-
mente, a motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências pres-

tados pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo 
de não prejudicar o atendimento à população uma vez que os 
serviços essenciais não podem ser interrompidos.

5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Adminis-
trativo, 29ºEdição, 2012.




